
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

PORTARIA Nº 41 (QUARENTA E UM) DE 2024

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO, Presidente da Câmara Municipal
de Mogi Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE, com base no Art. 64 do Regimento Interno, e na necessidade de

adequação da composição do colegiado, ALTERAR parcialmente a Portaria nº 31 de 2024,
substituindo o Vereador MOACIR GENUARIO - SD - (Membro), pelo Vereador TIAGO
CÉSAR COSTA - AVANTE - (Membro), em cumprimento de decisão liminar e o Vereador
GERALDO VICENTE BERTANHA - SD - (Membro), atendendo a proporcionalidade
parlamentar, como integrantes da Comissão Parlamentar de Inquérito (C.P.I.) para “apurar os
problemas das terceirizações na área da Saúde Pública de Mogi Mirim/SP”.

Ficam mantidos as demais disposiçõesda Portaria nº 31/2024.

Registre-se, publique-se, afixe-se e cumpra-se.

Presidênciada Câmara Municipal de Mogi-Mirim, 27 de agosto de 2024. 

    Vereador Presidente da ara Municipal de Mogi Mirim

Registradana Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de avisos da portaria da Câmara.
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